
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 9.117, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.  

Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.572/16, que “dispõe sobre oficialização 
de denominações de vias existentes nos bairros Centro, Cidade Alta  
Cidade Jardim, Clube de Campo, Higienópolis, Jardim Elite, São Dimas, São 
Judas e Vila Independência, neste Município, revoga o Decreto 1.875/74 e 
as Leis nº 95/49; nº 725/58; art. 12 da nº 1.793/70; incisos IX e X do art. 3º 
e inciso VIII do art. 13, da Lei nº 6.377/08”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  1  1  7
   
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.572, de 11 de novembro de 2016, fica acrescido 
de mais um inciso, que será o “XXXI” com a seguinte redação:
“XXXI - “Rua Visconde do Rio Branco”, a via pública com início na Rua 
Prof. Lauro Alves Catulé de Almeida, seguindo pelo bairro Higienópolis até 
encontrar a Avenida Independência, deste ponto segue pelo bairro Cidade 
Alta até encontrar a Avenida Saldanha Marinho, deste ponto segue pelo 
bairro São Judas até encontrar a Rua Campos Salles.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 20 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

LEI Nº 9.118, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.  
        
Altera dispositivos do Anexo II da Lei nº 5.838/2006, que “dispõe sobre a 
reorganização administrativa da Câmara de Vereadores de Piracicaba, de 
seu Quadro de Pessoal e dá outras providências”, alterada pelas Leis nº 
5.904/2006, nº 5.965/2007, nº 6.706/2010, nº 7.073/2011, nº 7.280/2012, 
nº 7.298/2012, nº 7.362/2012, nº 7.363/2012, nº 7.747/2013, nº 8.170/2015, 
nº 8.389/2016 e nº8.874/2018.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  1  1  8
   
Art. 1º No Anexo II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de outubro 
de 2006 e suas alterações, a coluna “Carga Horária Semanal”, referente ao 
cargo de Analista de Sistemas, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“40 hs” (NR)

Art. 2º No Anexo II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de outubro 
de 2006 e suas alterações, a coluna “Requisitos legais para provimento”, 
referente ao cargo de Arquivista, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Curso Superior em Arquivologia” (NR) 

Art. 3º No Anexo II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de 
outubro de 2006 e suas alterações, a coluna “Denominação do Cargo e/ou 
Promoção”, referente a “Promoção e Acesso na Carreira” para o cargo de 
Copeiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “Copeiro I” (NR)

Art. 4º No Anexo II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de 
outubro de 2006 e suas alterações, a coluna “Denominação do Cargo e/ou 
Promoção”, referente a “Promoção e Acesso na Carreira” para o cargo de 
Designer Gráfico, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Designer Gráfico I” (NR)

Art. 5º No Anexo II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de outubro 
de 2006 e suas alterações, a coluna “Padrão Referência/Grau”, referente 
aos cargos de Advogado, Advogado I e Advogado II, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 “5F - 6E”; 5K - 6J e 6A - 6O” (NR), respectivamente. 

Art. 6º Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal constante no Anexo II, 
da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações, os cargos a 
seguir relacionados, nas quantidades, denominações, referência salarial, 
carga horária semanal de trabalho e requisitos exigidos para provimento:

__________

ANEXO II

QUANTIDADE 
DE CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
E OU PROMOÇÃO

PADRÃO 
REFERÊNCIA/GRAU

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

FORMA DE 
PROVIMENTO REQUISITOS LEGAIS PARA PROVIMENTO

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

02 Administrador de Rede 6A - 6O 40 HS Concurso 
Público

Curso Superior em Informática, Computação, Processamento de Dados, 
Análise de Sistemas ou Sistemas de Informação.

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

02 Administrador de Rede I 6F - 7E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Administrador de Rede e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

02 Programador 4K - 5J 40 hs Concurso 
Público Ensino Médio completo e Curso Técnico na área de Tecnologia da Informação.

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

02 Programador I 5A - 5O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Programador e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

01 Técnico em Contabilidade 5A - 5O 40 hs Concurso 
Público Ensino Médio - Técnico em Contabilidade, com Registro no CRC

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Técnico em Contabilidade I 5F - 6E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Técnico em Contabilidade Junior e 
Aprovação em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

01 Analista de Sistemas 6A - 6O 40 hs Concurso 
Público Formação Superior em Tecnologia da Informação

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Analista de Sistemas I 6F - 7E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Analista de Sistemas e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho 

Parágrafo único.  O preenchimento dos cargos e empregos ora criados se fará por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 7º O ANEXO II, que faz parte integrante da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
  

CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚLICOS MUNICIPAIS E RESPECTIVAS PROMOÇÕES NA CARREIRA

QUANTIDADE 
DE CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CAR-
GO E OU PROMOÇÃO

PADRÃO 
REFERÊNCIA/GRAU

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

FORMA DE 
PROVIMENTO REQUISITOS LEGAIS PARA PROVIMENTO

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
04 Advogado 5F - 6E 20 hs Concurso Público Curso Superior em Direito e Registro na OAB

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

04 Advogado I 5K - 6J 20 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Advogado e Aprovação em Avaliação 
de Desempenho

04 Advogado II 6A - 6O 20 hs Promoção 05 anos de efetivo exercício no cargo de Promoção Advogado I e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
02 Analista de Sistemas 6A - 6O 40 hs Concurso Público Formação Superior em Tecnologia da Informação

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

02 Analista de Sistemas I 6F - 7E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Analista de Sistemas e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
22 Agente Administrativo 5F - 6E 40 hs Concurso Público Ensino Médio Completo

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

22 Agente Administrativo I 5K - 6J 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Agente Administrativo e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

22 Agente Administrativo II 6A - 6O 40 hs Promoção 05 anos de efetivo exercício no cargo de Agente Administrativo I e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
10 Agente Legislativo 5F - 6E 40 hs Concurso Público Ensino Médio Completo

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

10 Agente 
Legislativo I 5K - 6J 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Agente Legislativo e Aprovação em 

Avaliação de Desempenho

10 Agente 
Legislativo II 6A - 6O 40 hs Promoção 05 anos de efetivo exercício no cargo de Agente Legislativo I e Aprovação 

em Avaliação de Desempenho
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

01 Copeiro 3K - 4J 40 hs Concurso Público Ensino Fundamental I Completo
PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Copeiro I 4A - 4O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Copeiro e Aprovação em Avaliação 
de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
04 Cozinheiro 3K - 4J 40 hs Concurso Público Ensino Fundamental I Completo

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

04 Cozinheiro I 4A - 4O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Cozinheira e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
08 Jornalista 5K - 6J 30 hs Concurso Público Curso Superior em Jornalismo e registro no MTB

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

08 Jornalista I 6A - 6O 30 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Jornalista e Aprovação em Avaliação 
de Desempenho
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CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
06 Motorista Parlamentar 4F - 5E 40 hs Concurso Público Ensino Fundamental I Completo e CNH Categoria “D”

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

06 Motorista Parlamentar I 4K - 5J 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Motorista Parlamentar e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
03 Técnico em Contabilidade 5A – 5O 40 hs Concurso Público Ensino Médio - Técnico em Contabilidade, com Registro no CRC

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

03 Técnico em Contabilidade I 5F - 6E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Técnico em Contabilidade Junior 
e Aprovação em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
09 Assistente de Departamento 4K - 5J 40 hs Concurso Público Ensino Fundamento II Completo

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

09 Assistente de Departamento I 5A - 5O 40 hs Promoção Ensino Médio e 03 anos de efetivo exercício no cargo de Assistente de 
Departamento e aprovação em Avaliação de Desempenho

09 Assistente de Departamento II 5F - 6E 40 hs Promoção Ensino Médio e 05 anos de efetivo exercício no cargo de Assistente de 
Departamento I e aprovação em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

04 Técnico em Processamento 
de Dados 5K - 6J 40 hs Concurso Público Ensino Médio – Técnico em Processamento de Dados

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

04 Técnico em Processamento 
de Dados I 6A - 6O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Técnico em Processamento de 

Dados e Aprovação em Avaliação de Desempenho
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

01 Arquivista 5K - 6J 40 hs Concurso Público Curso Superior em Arquivologia
PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Arquivista I 6A - 6O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Arquivista e Aprovação em Avaliação 
de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
03 Repórter Fotográfico 5K - 6J 30 hs Concurso Público Ensino Médio Completo e Registro no Ministério do Trabalho - MTB

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

03 Repórter Fotográfico I 6A - 6O 30 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Repórter Fotográfico e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
10 Repórter Cinematográfico 5K - 6J 30 hs Concurso Público Ensino Médio Completo e Registro no Ministério do Trabalho - MTB

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

10 Repórter Cinematográfico I 6A - 6O 30 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Repórter Cinematográfico e Apro-
vação em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
01 Nutricionista 5K - 6J 40 hs Concurso Público Curso Superior em Nutrição e Registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Nutricionista I 6A - 6O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Nutricionista e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

03 Operador de Som 4F - 5E 30 hs Concurso Público Nível Superior Conhecimentos específicos na área, registro no Ministério 
do Trabalho

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

03 Operador de Som I 4K - 5J 30 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Operador de Som e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
01 Designer Gráfico 4F - 5E 40 hs Concurso Público Curso Superior Completo e Conhecimento específico na área

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

01 Designer Gráfico I 4k - 5J 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Designer Gráfico e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO

02 Administrador de Rede 6A - 6O 40 HS Concurso Público Curso Superior em Informática, Computação, Processamento de Dados, 
Análise de Sistemas ou Sistemas de Informação.

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

02 Administrador de Rede I 6F - 7E 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Administrador de Rede e Aprovação 
em Avaliação de Desempenho

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REGIDO POR CONCURSO PÚBLICO
02 Programador 4K - 5J 40 hs Concurso Público Ensino Médio completo e Curso Técnico na área de Tecnologia da Informação.

PROMOÇÃO E ACESSO NA CARREIRA

02 Programador I 5A - 5O 40 hs Promoção 03 anos de efetivo exercício no cargo de Programador e Aprovação em 
Avaliação de Desempenho

Art. 8º O art. 40 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. As atribuições dos cargos efetivos e funções serão objeto de Resolução da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba.” (NR)

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 20 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

 
GILMAR ROTTA

Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

MILTON SÉRgIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Mesa Diretora.

LEI Nº 9.119, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação da rampa de acesso ao Viaduto Luiz Fernan-
do Botelho Moraes Toledo, neste Município.
         
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  1  1  9

Art. 1º Fica denominada de “Antonio Pedro Detoni”, Cidadão Prestante, a rampa 
de acesso ao Viaduto Luiz Fernando Botelho Moraes Toledo, situado à Avenida 
Armando de Salles Oliveira com a Rua do Rosário, no bairro Centro, neste Mu-
nicípio, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=228137.267 e N=7485537.370.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 25 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

DECRETO Nº 17.772, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 3.197.525,94 e transfere 
dotações orçamentárias da ordem de R$ 84.757,92.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. 17 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro 
de 2018, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas 
previstas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e 
seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro 
de 2018, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transpo-
sição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas previstas, nos termos que dispõe o art. 
167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde 
que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 3.197.525,94 
(três milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa 
e quatro centavos) tendo as seguintes classificações orçamentárias:
1) 09 09733 0824400122349 339030 Material de Consumo: R$     1.772,82
2) 09 09733 0824400122349 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$   95.000,00
3) 14 14711 1030300102194 339030 Material de Consumo: R$ 522.672,07
4) 14 14712 1030300102195 339030 Material de Consumo: R$ 484.998,26
5) 14 14711 1030300102196 339030 Material de Consumo: R$ 263.961,02
6) 14 14712 1030100102197 339030 Material de Consumo: R$     9.972,99
7) 14 14712 1030500102201 335039 Outros Serv. de Terc. - P. J.: R$ 311.954,03
8) 14 14712 1030500102201 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$   18.044,00
9) 14 14712 1012200112203 339030 Material de Consumo: R$   50.000,00
10) 14 14712 1012200112203 339039 Outros Serv. de Terc. - P. J.: R$   79.050,47
11) 14 14711 1030200112216 339030 Material de Consumo: R$   60.000,00
12) 14 14711 1030200112216 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 105.509,02
13) 14 14711 1030100102495 339030 Material de Consumo: R$ 983.551,49
14) 14 14711 1030100102500 339039 Outros Serv. de Terc. - P. J.: R$ 211.039,77

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso 
I, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica transferida a importância de R$ 84.757,92 (oitenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), constante 
do Orçamento-Programa para o exercício de 2019, assim discriminada:

Das dotações:
1) 08 08011 1545200392262 449051 Obras e Instalações: R$ 34.757,92
2) 16 16011 0618100172082 339030 Material de Consumo: R$ 50.000,00

Para as dotações:
1) 08 08011 1545100431260 449051 Obras e Instalações: R$ 34.757,92
2) 16 16011 0618100172084 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

LUCINEIDE APARECIDA MACIEL
Comandante da GCMP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

vPublicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa
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DECRETO Nº 17.774, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Introduz alterações ao Decreto nº 17.218/2017 que “regulamenta a Lei nº 8.013/14 que “autoriza o Município de Pira-
cicaba a instituir o Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais aos Projetos de Proprietários Rurais, 
a estabelecer convênios com o Estado de São Paulo para a execução deste Programa e dá outras providências.”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º, o § 1º e seu inciso I e o § 2º do art. 4º, o § 1º do art. 5º, os §§ 2º, 4º e 6º do art. 6º e 
o inciso I do art. 7º, do Decreto nº 17.218, de 19 de setembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 2º ...
Parágrafo único. As áreas para execução dos projetos de pagamento por serviços ambientais serão aquelas com-
preendidas nas Microbacias dos Ribeirões dos Marins, Congonhal, Tamandupá e do Paredão Vermelho.
Art. 4º ...
...
§ 1º Os projetos ambientais individuais deverão contemplar todas as ações a seguir relacionadas, as quais deverão 
ser implementadas observando os prazos descritos no cronograma de execução apresentado junto ao projeto pelo 
proprietário rural:
I - implementação do saneamento ambiental da propriedade rural, com coleta, tratamento e destinação correta de 
águas servidas e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos produzidos na propriedade;
...
§ 2º Os projetos ambientais individuais somente serão recebidos e analisados se forem protocolados pelo proprie-
tário rural ou por seu procurador, devidamente habilitado através de instrumento particular ou escritura pública de 
mandato, dentro do período compreendido entre o primeiro dia útil do mês de março e o último dia útil do mês de 
abril de cada exercício.
Art. 5º ...
...
§ 1º A equipe técnica de que trata este artigo deverá emitir parecer sobre o projeto, que dependerá de homologação 
do ordenador de despesas para liberação dos repasses de recursos públicos para sua execução. 
Art. 6º ...
...
§ 2º O pagamento pela execução do saneamento ambiental será calculado observando-se os percentuais a seguir 
descritos, desde que a implantação destas melhorias na propriedade sejam executadas e mantidas totalmente 
conforme previsto no projeto ambiental individual :
I – Pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor de referência: pelo saneamento básico da propriedade, com a 
coleta, tratamento e destinação correta das águas servidas;
II – Pagamento de 20% (vinte por cento) do valor de referência: pela destinação ambientalmente correta de resíduos 
sólidos da propriedade.
...
§ 4º O cálculo para o pagamento pela implantação, recuperação e manutenção da vegetação será realizado a partir 
dos  percentuais a seguir descritos e do estágio de regeneração da vegetação, desde que a propriedade mantenha 
o isolamento das áreas de preservação permanente e dos remanescentes de vegetação nativa:
I - Pagamento de 30% (trinta por cento) do valor de referência: quando a vegetação secundária se encontrar em estágio 
pioneiro ou inicial de regeneração;
II - Pagamento de 100% (cem por cento) do valor de referência: quando a vegetação secundária estiver em estágio 
médio ou avançado de regeneração.
...
§ 6º Caso os proprietários rurais tenham direito, por força da legislação ambiental, de utilizar áreas de preservação 
permanente e remanescentes de vegetação nativa para exploração econômica sustentável, a Equipe Técnica poderá 
exigir melhorias nas condições deste uso, como condição para que os proprietários façam jus aos percentuais de 
pagamento previstos no § 4º, retro.
Art. 7º ...
I - Saneamento ambiental: R$ 500,00 (quinhentos reais) por propriedade;” (NR)
Art. 2º O art. 3º do Decreto nº 17.218, de 19 de setembro de 2017, fica acrescido do § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 3º ...
...
§ 3º Depois de observados os critérios estabelecidos no caput § 1º e § 2º deste artigo, terão prioridade os imóveis 
rurais com:
I - área inferior a 01 (um) módulo fiscal (minufundio);
II - área compreendida entre 01 (um) e 04 (quatro) módulos fiscais (pequena propriedade);
III - área compreendida entre 04 (quatro) e 15 (quinze) módulos fiscais (média propriedade);
IV - área superior a 15 (quinze) módulos fiscais (grande propriedade).”

Art. 3º O anexo II constante do Decreto nº 17.218, de 19 de setembro de 2017, fica substituído pelo respectivo que 
faz parte integrante deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.775, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
Substitui membro do Conselho Municipal da Mulher, instituído pela Lei n° 7.235/11 e suas alterações e nomeado pelo Decreto nº 17.134/17, alterado e complementado pelos de nº 17.200/17, nº 17.399/2018 e nº 17.476/2018.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Dina Aparecida de Paula Tanaka, titular, em substituição à Talita Cristina da Silva, representante da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, para compor o Conselho Municipal da Mulher, instituído pela 
Lei n° 7.235, de 14 de dezembro de 2011 e suas alterações, nomeado pelo Decreto nº 17.134, de 13 de julho de 2017, alterado e complementado pelos de nº 17.200, de 13 de setembro de 2017, nº 17.399, de 22 de fevereiro de 
2018 e nº 17.476, de 25 de abril de 2018.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto nº 17.134, de 13 de julho de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de fevereiro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOS ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 17.742/2019 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2018
PROCESSO Nº 90.678/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de conserto de vitraux de alumínio do prédio do 
Centro Cívico

Lote 01: 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 10 Unidade

Prestação de serviço referente ao conserto de vitraux de alumínio, 
com a inclusão de fornecimento e troca de vidro laminado refletivo, 
medindo aproximadamente 1.00 x 1.18 m2, com no mínimo 6mm. 
de espessura, e demais peças necessárias à correta manutenção, 
pela empresa contratada.

R$ 1.516,66 R$ 15.166,66

02 05 Unidade

Prestação de serviço referente à troca de vidros laminado refletivo 
em esquadrias de alumínio, medindo aproximadamente 1.00 x 1.00 
m2, com no mínimo 6mm. de espessura, e demais peças necessárias 
a correta manutenção, pela empresa contratada.

R$ 1.233,33 R$ 6.166,66

03 10 Unidade

Prestação de serviço referente ao conserto de vitraux de alumínio, 
com a inclusão de fornecimento e troca de vidro laminado incolor, 
medindo aproximadamente 1.00 x 1.18 m2, com no mínimo 6mm. 
de espessura, e demais peças necessárias a correta manutenção, 
pela empresa contratada.

R$ 1.116,66 R$ 11.166,66

04 05 Unidade

Prestação de serviço referente à troca de vidros laminado incolor em 
esquadrias de alumínio, medindo aproximadamente 1.00 x 1.00 m2, 
com no mínimo 6mm. de espessura, e demais peças necessárias a 
correta manutenção, pela empresa contratada.

R$ 1.033,33 R$ 5.166,66

05 10 Unidade

Prestação de serviço referente ao conserto de vitraux de alumínio, 
com a inclusão de fornecimento e troca de vidro comum, medindo 
aproximadamente 1.00 x 1.18 m2, com no mínimo 6mm. de 
espessura, e demais peças necessárias à correta manutenção, pela 
empresa contratada.

R$ 716,66 R$ 7.166,66

06 10 Unidade
Prestação de serviço referente ao conserto de esquadria de alumínio, 
medindo aproximadamente 1.00 x 1.20 m2, com fornecimento de 
peças necessárias a correta manutenção, pela empresa contratada.

R$ 516,66 R$ 5.166,66

Lote 01 – Serralheria Baltieri Ltda ME

Solicitação de Readaptação

“DEFERIDO”: a readaptação da servidora CLÁUDIA REGINA ALVES LIMA, número funcional 17.810-8, emprego 
de Professor de Educação Infantil, com base no cumprimento do art. 92 da Lei nº 8123, de 24/7/91 e o art. 140 do 
Decreto nº 3048, de 6/5/99, deliberada pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 
O Senhor Secretário Municipal de Administração informa que homologou a conclusão do processo, ficando tal 
servidora READAPTADA na função de ESCRITURÁRIO DE ESCOLA.
Local de atuação: EM Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso
Endereço: Rua Eça de Queiroz, 2595 – Vila Monteiro – Fone (19) 3434.4353

Atividades a serem desempenhadas pela servidora na função de escriturário de escola:

1. Organizar e manter atualizados prontuários de documentos de alunos, procedendo ao registro e escrituração 
relativos à vida escolar, especialmente no que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar;
2. Expedir certificados de conclusão de ciclo e de curso e outros documentos relativos à vida escolar dos alunos;
3. Preparar e afixar em locais próprios, quadros de horários de aulas e controlar o cumprimento da carga horária anual;
4. Manter registros de resultados finais dos processos de avaliação, de reuniões escolares, administrativas e de 
termos de visita das autoridades do ensino;
5. Manter registros de levantamento de dados estatísticos e informações educacionais;
6. Preparar relatórios, comunicados e editais relativos à matrícula e demais atividades.

Quanto à administração geral:

7. Receber, registrar, distribuir e expedir correspondência, processos e papeis em geral que tramitem na escola, 
organizando e mantendo o protocolo e arquivo escolar;
8. Registrar e controlar a frequência do pessoal docente, técnico administrativo da escola;
9. Organizar e manter atualizados assentamentos dos servidores em exercício na escola;
10. Requisitar, receber e controlar o material de consumo;
11. Manter registros do material permanente recebido pela escola e do que lhe for dado ou cedido, bem como 
elaborar inventário anual dos bens patrimoniais;
12. Organizar e manter atualizados textos de leis, decretos, regulamentos, resoluções e comunicados de 
interesse da escola;
13. Atender aos servidores da escola e aos alunos, prestando-lhes esclarecimentos relativos à escrituração 
e legislação;
14. Atender com urbanidade pessoas que tenham assuntos a tratar na escola;
15. Executar outras atribuições relacionadas ao escopo acima descrito, determinadas pela chefia imediata.

Piracicaba, 27 de fevereiro de 2019. 

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
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